ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO N°. 1227/CMPR/2021

“DISPOE SOBRE os
PROCEDIMENTOS DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL,

PARA A EMISSAO DE LICENCAS,
CERTIDOES E AUTORIZACOES
AMBIENTAIS, A SEREM
REALIZADAS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E PECUARIA -
SEMAP, DO MUNICIPIO DE
PRIMAVERA DE RONDONIA, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PRIMAVERA DE RONDONIA/RO,
no uso de suas atribuigées legais,

FAZ SABER que a Camara Municipal de Primavera de Rondénia — RO
aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPITULOI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispde sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental e
estabelece valores de cobranga de taxas de licenciamento do municipio de
Primavera de Rondénia e da outras providéncias.

Art. 2°. Estdo sujeitos ao Licenciamento  Ambiental os
empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais,
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob

qualquer forma, de causar degradacgao ambiental.
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§ 1°. O municipio de Primavera de Rondbnia exercera a competéncia
pelo licenciamento ambiental das atividades potencialmente poluidoras de
baixo impacto, nos casos aprovados pelo Conselho Estadual de Politica
Ambiental — CONSEPA, prevendo também em legislagdo as atividades de
médio impacto em caso de efetivagdo do repasse da competéncia pelo
licenciamento ambiental de médio potencial poluidor.

§ 2°. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento
Ambiental sdo os relacionados no Anexo | da presente Lei, sem prejuizo de
outros previstos em lei ou regulamento.

Art. 3°. O Orgao Ambiental Licenciador, extraordinariamente, podera
instar o empreendedor a requerer Licenca Ambiental nos casos em que
considerar o empreendimento ou a atividade potencialmente poluidores,
mesmo que ndo esteja relacionado no Anexo | da presente Lei, ou em outra lei
ou regulamento, nédo respondendo o empreendedor, até entdo, por infracao
administrativa decorrente da instalacdo ou operagdo sem licenga, desde que o
requerimento seja protocolado no prazo estabelecido.

Art. 4°. Sao instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental de
Primavera de Rondénia:

| - Licenga Ambiental;

Il - Autorizagdo Ambiental;

Il - Certidao Ambiental;

CAPITULO Il
DAS LICENCAS AMBIENTAIS

Art. 5°. Licengas Ambientais sao atos administrativos mediante os
quais o Orgédo Ambiental estabelece as condigoes, restricbes e medidas de
controle ambiental que devem ser atendidas para a localizacao, instalacao,

ampliacédo e operagao de empreendimentos ou atividades considerados efetiva
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ou potencialmente poluidores ou daqueles que, sob qualquer forma, possam

causar degradagao ambiental.

Art. 6°. Ao empreendimento ou atividade sujeitos ao Licenciamento
Ambiental, podem ser concedidas as seguintes Licengas Ambientais:

| - Licenga Prévia -LP;

Il - Licencga de Instalac&o - LI:

Il - Licenca de Operagéo - LO;

IV - Licenga Ambiental Simplificada - LAS

V - Licenga de Operagéo para Teste - LOT;

Art. 7°. A Licenga Prévia é concedida na fase preliminar do
planejamento do empreendimento ou atividade e aprova sua localizagcdo e
concepgao, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos
basicos e condicionantes a serem atendidos nas fases seguintes de sua
implantagéo.

Paragrafo tnico. O prazo de validade da Licenga Prévia &, no minimo,
0 estabelecido no cronograma de elaboragao dos planos, programas e projetos
€, No maximo, de 5 (cinco) anos.

Art. 8°. A Licenga de Instalagdo & concedida antes de iniciar a
implantagédo do empreendimento ou atividade e autoriza a instalagéo do
empreendimento ou atividade de acordo com as especificagdes constantes dos
planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle
ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante.

Paragrafo tnico. O prazo de validade da Licenca de Instalacdo €&, no
minimo, o estabelecido no cronograma de instalagéo e, no maximo, de 6 (seis)
anos.

Art. 9°. A Licenca de Operacdo autoriza a operacgao da atividade ou
empreendimento, apés a verificagao do efetivo cumprimento do que consta das
licengas anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes

determinados para a operagéo.

Autografo n2 1227 Pégina 3 de 45 \

/ Av. Jorge Teixeira S/N - Centro — Primavera de Ronddnia
U = (9/ Tel./Fax. **(69)3446-1016 — Cep: 76.976-000 :
‘j—% camaraprimavera@hotmail.com



ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA
PODER LEGISLATIVO

§ 1° O prazo de validade da Licenga de Operacao €, No minimo, de 4

(quatro) anos e, no maximo, de 10 (dez) anos, vide regulamentacdo do
Municipio.

§ 2°. O Orgao Ambiental competente podera estabelecer prazos de
validade especificos para os eémpreendimentos ou atividades que, por sua
natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento oy modificagdo em
prazos inferiores.

Art. 10°. A Licenca Ambiental Simplificada — LAS: atesta a viabilidade
ambiental, aprova a localizagéo e autoriza a implantacéo e a operagao do
empreendimento ou atividade em Uma Unica etapa, para as atividades
classificadas em baixo potencial poluidor, enquadradas no minimo e pequeno
porte, e em que a analise da viabilidade ambiental ndo depender da elaboragéo
de EIA/RIMA, estabelecendo as condigbes e medidas de controle ambiental
que deverao ser atendidas.

Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenca Ambiental
Simplicada é de 4 (quatro) anos.

Art. 11°. A Licenca de Operacéo para Teste - LOT autoriza a operagao,
a titulo precario, da atividade ou empreendimento, nos casos em que for
necessario avaliar a eficiéncia das condigbes, restricdes e medidas de controle
ambiental impostas a atividade ou empreendimento, visando a obtencao de
dados e elementos de desempenho necessarios para subsidiar a concesséo da
Licenga de Operagao - LO.

Paragrafo Gnico. O prazo de validade da Licenca de Operacéo para
Teste € estabelecido em fungdo do periodo necessario para se avaliar a
eficiéncia das condigges, restricoes e medidas de controle ambiental impostas
a atividade ou ao empreendimento, ndo podendo, em qualquer hipotese,

exceder o prazo de 6 (seis) meses.

CAPITULO Il
DAS AUTORIZAQGES AMBIENTAIS
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Art. 12°. A Autorizagdo Ambiental é o ato administrativo mediante o
qual o Orgdo Ambiental autoriza a implantacdo ou realizagdo de
empreendimento ou atividade de curta duragédo, a exploracdo de recursos
naturais, a execucdo de obras emergenciais ou a execugdo de atividades
sujeitas a autorizaggo pela legislagéo, estabelecendo as condigdes, restricdes,
medidas de controle, mitigacdo e compensacao ambiental que devem ser
atendidas.

§ 1°. Aplica-se a Autorizacdo Ambiental para:

| - execugéo de obras emergenciais, necessarias em decorréncia de
emergéncia ou calamidade publica, que demandam urgéncia de atendimento
em situacdo que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a seguranca de
pessoas, obras, servicos, equipamentos ou outros bens, publicos ou
particulares, observando as legislacdes vigentes.

Il - corte seletivo de arvores em area urbana;

Il - autorizagéo para realizag&o de capina quimica, com herbicidas de
uso n&o agricola;

IV - empreendimentos e atividades que se enquadrem nos critérios
estabelecidos no caput deste artigo, conforme regulamento.

§ 2° O prazo de validade da Autorizagdo Ambiental é, no minimo, o
estabelecido no cronograma de implantag&o ou realizagdo do empreendimento
ou atividade autorizada e, no maximo, de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, uma Unica vez, por mais 12 (doze) meses, ressalvadas as

excegoes previstas em lei.

CAPITULO IV
DAS CERTIDOES AMBIENTAIS
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Art. 13°. A Certidao Ambiental & o ato administrativo por meio do qual o

Orgdo Ambiental declara, atesta e/ou certifica determinadas informagdes de
carater ambiental, mediante requerimento do interessado.

§ 1°. Aplica-se a Certiddo Ambiental aos seguintes casos:

| - atestado de cumprimento de condicionantes de licencas,
autorizagées, Termo de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso
Ambiental, sendo seu requerimento facultativo;

Il - atestado de regularidade ambiental de atividades e
empreendimentos que se instalaram sem a devida licenga ou autorizagao
ambiental, a ser emitida apos a aplicagao de sangao pela infragdo cometida e o
cumprimento integral das obrigacées ambientais determinadas ou fixadas em
Termo de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso Ambiental,
sendo seu requerimento facultativo:

lll - atestado de inexisténcia ou existéncia, nos Ultimos 5 (cinco) anos,
de infracdo ambiental praticada pelo requerente, sendo seu requerimento
facultativo;

IV - atestado de inexigibilidade de  licenciamento para
empreendimentos e atividades que nao estejam contempladas no Anexo |
desta Lei, ou em outra lei ou ato normativo.

§ 2° O prazo de validade da Certidso Ambiental &, no minimo, o
estabelecido no cronograma de implantagéo ou realizagzo do empreendimento
ou atividade e, no méximo, de 12 (doze) meses.

§ 3° A Certidao Ambiental pode ser concedida em outras situagdes
nao relacionadas no § 1° deste artigo, desde que a informagao a ser certificada

guarde relagéo com a finalidade institucional do Orgao Ambiental.

CAPITULO V
DA CLASSIFICACAO DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR
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Art. 14°. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento
Ambiental sdo classificados de acordo com seu porte e potencial poluidor,
conforme Anexo | desta Lei.

§ 1°. O porte é estabelecido com base em critérios que qualificam o
empreendimento ou a atividade como de porte minimo, pequeno, médio,
grande ou excepcional, conforme Anexo | desta Lei.

§ 2°. O potencial poluidor é estabelecido com base em critérios que
qualificam o empreendimento ou a atividade como de potencial poluidor baixo,
meédio ou alto, conforme Anexo | desta Lei.

Art. 15°. Fica reservada ao Orgao Ambiental a prerrogativa de solicitar
ao empreendedor detalhamento descritivo do empreendimento ou atividade
para, se necessario, arbitrar porte e potencial poluidor especificos, em fungao

das peculiaridades do empreendimento ou atividade em questao.

CAPITULO VI
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 16°. O procedimento de Licenciamento Ambiental obedecera as
seguintes etapas:

| - defini¢ao pelo Orgao Ambiental dos documentos, projetos e estudos
ambientais, necessarios ao inicio do processo de licenciamento relativo a
licenca ou autorizagéo a ser requerida;

Il - requerimento da licenca ou autorizagdo pelo empreendedor,
acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes,
dando-se a devida publicidade:

Il - realizacado pelo Orgdao Ambiental de vistorias técnicas, quando
necessarias;

IV - andlise pelo Orgao Ambiental do relatorio de vistoria, documentos,

projetos e estudos ambientais apresentados:
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V - solicitagdo de esclarecimentos e complementagdes pelo Orgao
Ambiental, uma Unica vez, em decorréncia da analise do relatério de vistoria,
documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber,
podendo haver a reiteracdo da mesma solicitagdo caso os esclarecimentos e
complementagGes ndo tenham sido satisfatérios:

VI - audiéncia publica, quando couber, de acordo com a
regulamentacédo  pertinente e solicitagdo de  esclarecimentos e
complementagées pelo Orgdao Ambiental competente, decorrentes de
audiéncias publicas, quando couber, podendo haver reiteracdo da solicitagao
quando os esclarecimentos e complementagdes ndo tenham sido satisfatérios;

VIl - emissao de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer
juridico da Procuradoria do Municipio; e

VIII - notificando-se o requerente, no caso de indeferimento do pedido
de licenga ou autorizagéo.

Paragrafo unico. No procedimento de Licenciamento Ambiental
devera constar, obrigatoriamente, a Certiddo do Municipio (emitida pelo 6rgao
competente), declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade
estao em conformidade com a legislacéo de uso e ocupagao do solo e, quando
for o caso, a autorizagéo para supressao de vegetagéo e a outorga para o uso
da agua, emitidas pelos 6rgdos competentes.

Art. 17°. Os estudos necesséarios ao processo de licenciamento
deveréo ser realizados por profissionais legalmente habilitados, contratado pelo
empreendedor.

§ 1° Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo
contemplarao, a critério do Orgéo Ambiental, a analise sobre a sinergia dos
impactos ambientais negativos quanto a outros empreendimentos em operacao
ou projetados para a mesma area de influéncia.

§ 2°. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos
previstos no caput deste artigo serdao responsaveis pelas informacgées

apresentadas, sujeitando-se as sang¢des administrativas, civis e penais.
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Art. 18°. O Orgao Ambiental definira se necessario, procedimentos

especificos para as Licengas e Autorizagées Ambientais, observadas a
natureza, caracteristicas e peculiaridades da atividade ou empreendimento e,
ainda, a compatibilizacao do processo de licenciamento com as etapas de
planejamento, implantacao e operacéo.

§ 1°. Poderdo ser estabelecidos procedimentos simplificados para as
atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental,
que deverao ser aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente.

Art. 19°. O Orgao Ambiental podera estabelecer prazos de anilise
diferenciados para cada modalidade de licenga, em funcéo das peculiaridades
da atividade ou empreendimento, bem como para a formulagao de exigéncias
complementares, desde que observado o prazo maximo de 6 (seis) meses a
contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou
indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiéncia
publica, quando o prazo sera de até 12 (doze) meses.

Art. 20°. O empreendedor devera atender a solicitacao de
esclarecimentos e complementagées, formuladas pelo Orgao Ambiental, dentro
do prazo maximo de 3 (trés) meses.

Paragrafo Gnico. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput
podera ser prorrogado, mediante justificativa do empreendedor e anuéncia do
Orgdo Ambiental.

Art. 21°. O nao cumprimento do prazo estipulado no artigo 20 sujeitara
0 empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licenca ou autorizagéo.

§ 1°. O empreendedor podera requerer o desarquivamento de seu
pedido de licenga ou autorizagdo no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da
data de arquivamento, visando a continuidade do processo de licenciamento.

§ 2°. Transcorrido o prazo a que se refere o paragrafo anterior e nao
havendo pedido de desarquivamento, o processo de licenciamento sera
arquivado definitivamente.

Art. 22°. O arquivamento definitivo do processo de licenciamento nao

impedir4d a apresentagdo de novo requerimento de licenga, que devera

L
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obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 16 mediante novo

pagamento das taxas correspondentes.

CAPITULO VII

DA RENOVAGAO DAS LICENGAS AMBIENTAIS E
DA PRORROGAGAO DAS AUTORIZACOES AMBIENTAIS

Art. 23°. O empreendedor devera obedecer aos seguintes prazos:
| - das licengas ambientais:
A renovagédo deve ser requerida com antecedéncia minima de 120
(cento e vinte) dias da expiragdo de seu prazo de validade;
Nao havendo andlise do Orgao Ambiental, o prazo da Licenca fica
automaticamente prorrogado até a manifestagdo do mesmo.
Il - das autorizagdes ambientais:
A prorrogacéo, quando couber, deve ser requerida com antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias da expiragéo de seu prazo de validade;
Nao havendo andlise do Orgao Ambiental. o prazo da Autorizagdo
Ambiental fica automaticamente prorrogado até a manifestacdo do mesmo.
Paragrafo unico. No descumprimento dos prazos definidos neste
artigo, o empreendedor perde o direito de prorrogacao automatica da licenca

ou autorizagao ambiental.

CAPITULO VIII

DA MODIFICACAO, SUSPENSAO E
CANCELAMENTO DAS LICENGAS AMBIENTAIS

Art. 24°. O Orgao Ambiental, mediante decisdo motivada, podera
modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequacéo, suspender

ou cancelar uma licenca expedida, quando ocorrer:
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| - violagdo ou inadequagdo de quaisquer condicionantes ou normas

&

legais;

Il - omissdo ou falsa descricido de informagbes relevantes que
subsidiaram a expedi¢ao da licenca;

Il - superveniéncia de graves riscos ambientais e de saude; e

IV - fundado receio de dano ao meio ambiente em decorréncia de

falhas ou omissdes no Licenciamento Ambiental.

CAPITULO IX
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Art. 25°. O Orgdo Ambiental Licenciador podera celebrar, com forca de
titulo executivo extrajudicial, Termo de Compromisso Ambiental com pessoas
fisicas ou juridicas responsaveis pela construgao, instalagdo, ampliacdo e
funcionamento de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente poluidores.

§ 1°. O Termo de Compromisso Ambiental a que se refere este artigo
destinar-se-a a permitir que as pessoas fisicas e juridicas mencionadas no
caput possam promover as necessarias corre¢bes de suas atividades, para o
atendimento das exigéncias impostas pelo Orgao Ambiental, sendo obrigatério
que o respectivo instrumento disponha sobre:

I - 0 nome, a qualificagdo e o endereco das partes compromissadas e
dos respectivos representantes legais:

Il - o prazo de vigéncia do compromisso, que, em fungdo da
complexidade das obrigagées nele fixadas, podera variar entre o minimo de
noventa dias e 0 maximo de trés anos, com possibilidade de prorrogagao por
igual periodo;

Il - a descricdo detalhada de seu objeto, o valor do investimento
previsto e o cronograma fisico de execugdo e de implantagéo das obras e

servicos exigidos, quando for o caso, com metas trimestrais a serem atingidas;
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IV - as multas que podem ser aplicadas a pessoa fisica ou juridica
compromissada e os casos de rescisdo, em decorréncia do néo cumprimento
das obrigagdes nele pactuadas:

V - o valor da multa de que trata o inciso IV nzo podera ser superior ao
valor do investimento previsto, quando for o caso; e

VI - o foro competente para dirimir litigios entre as partes.

§ 2°. A celebragdo do Termo de Compromisso Ambiental de que trata
este artigo ndo impede a aplicagéo e execugdo de eventuais multas ambientais
decorrentes de infragdes administrativas ambientais.

§ 3° Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de
Compromisso Ambiental quando descumprida qualquer de suas clausulas,
ressalvado o caso fortuito ou de forga maior.

§ 4° O Termo de Compromisso Ambiental podera permitir a
continuidade do funcionamento do empreendimento ou atividade irregular que
se encontre em operagdo na data de sua celebragdo, mediante a estipulagéo
de condigbes, restrictes e medidas de controle ambiental, contanto que o
empreendimento ou atividade em questao seja licenciavel e seu funcionamento
nao possa ocasionar danos ao meio ambiente ou & salde, conforme parecer

técnico emitido pelo Orgdo Ambiental.

CAPITULO X
DAS TAXAS

Art. 26°. Ficam criadas as seguintes Taxas de Licenciamento
Ambiental:

I- Taxa de Licenga Prévia - TLP;

ll- Taxa de Licenga de Instalagéo - TLI;

lll- Taxa de Licenca de Operagéo - TLO:;

V- Taxa de Autorizagdo Ambiental - TAA:

VI- Taxa de Renovacgéo de Licenga Ambiental - TRLA:

Tel./Fax. **(69)3446-1016 - Cep: 76.976-000
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VlI- Taxa de Prorrogagéo de Autorizacdo Ambiental - TPAA;
VIII- Taxa de Certiddo Ambiental - TCA;

IX- Taxa de Averbacéo - TA:;

X-Taxa de Servigcos Ambientais Diversos - TSAD.

Art. 27°. As Taxas de Licenciamento Ambiental t&ém como fator gerador
a atuacado do Orgdo Ambiental na prestagao de servicos ambientais e nas
diversas fases e procedimentos do Licenciamento Ambiental de
empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou potencialmente
causadores de poluigdo, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradagé&o ambiental, definidos no Anexo | desta Lei e em outros instrumentos
legais cabiveis.

Paragrafo Unico. Sdo considerados sujeitos passivos da taxa de
Licenciamento Ambiental todas as pessoas fisicas ou juridicas que pretendam
ou venham desenvolver os empreendimentos ou atividades nos termos do
caput deste artigo ou demandem a prestacdo de algum dos servigos
ambientais especificados nos Anexos desta Lei.

Art. 28°. As Taxas de Licenciamento Ambiental serdo devidas por
ocasido do respectivo requerimento administrativo, sendo o seu pagamento
pressuposto para a prestagdo do servico ou atuagdo do Orgdo Ambiental
pretendidos.

Art. 29°. Os empreendimentos e atividades que se constituirem pela
conjuncao de duas ou mais tipologias elencadas no Anexo | arcardo com o
valor da maior taxa apurada, considerando o porte e o potencial poluidor de
cada uma das tipologias, desde que o Orgdo Ambiental ndo exija licenciamento
proprio para cada uma delas.

Art. 30°. Os valores correspondentes as Taxas de Licenciamento
Ambiental s&o aqueles fixados nos Anexos Il ao XXIII, expressos em Unidade
Valor Fiscal — UVF, os quais representam o custo despendido ou estimado do
servigo a ser prestado pelo Orgdo Ambiental ao contribuinte.

Art. 31°. O valor da Taxa de Renovagdo de Licenca Ambiental e da

Taxa de Prorrogacédo de Autorizagdo Ambiental correspondente a 100% (cem

' / ) Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Rond6nia
b 9/ Tel./Fax. **(69)3446-1016 — Cep: 76.976-000
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por cento) do valor (UVF) que seria cobrado a titulo de taxa para a emissao da

Licenca ou Autorizagdo Ambiental que se pretende renovar ou prorrogar,
ressalvadas as excecées previstas nesta Lei.

Art. 32°.0 valor das taxas de Licenga de Operagéo para Teste (LOT) e
Licenga Ambiental Simplificada (LAS) equivale ao valor de uma taxa de Licenca
de Operacgéo.

Art. 33°. O valor decorrente do pagamento das Taxas de
Licenciamento Ambiental serd destinado ao Fundo Municipal de Meio
Ambiente.

Art. 34°. Esta isento do pagamento das Taxas de Licenciamento
Ambiental:

| - As obras e atividades executadas diretamente por 6rgao da
Administragéo Publica Direta ou Indireta dos municipios integrantes do Estado
de Rondonia.

Paragrafo uUnico. As obras ou atividades que forem transferidas ou
delegadas a pessoas juridicas de direito privado ndo integrantes da
Administragdo Publica, as Taxas de Licenciamento Ambiental dos

requerimentos serdo pagas por essas pessoas juridicas.

CAPITULO XI
DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art. 35°. Ficam a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e
Pecuaria e o Conselho Municipal de Meio Ambiente, Agricultura, Pecuaria e
Desenvolvimento Sustentavel - COMAPES autorizados a expedir normas
técnicas e definir padrées e critérios destinados a complementar esta Lei e
seus regulamentos.

Art. 36°. Serdo aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as

disposigbes constantes da legislagdo municipal, estadual e federal, bem como

UM Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Ronddnia
7 \)-% Tel./Fax. **(69)3446-1016 — Cep: 76.976-000
camaraprimavera@hotmail.com \
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dos regulamentos e demais atos normativos expedidos para dar fiel

cumprimento as leis.

Art. 37°. Aplica-se aos empreendimentos e atividades aquicolas o
disposto na Lei n° 3.437, de 9 de setembro de 2014 e alteracbes em
conformidade com as demais legislagées vigentes.

Art. 38°. Compete o municipio licenciar as atividades que causem ou
possam causar impacto ambiental de d&mbito local, conforme tipologia definida
pelo Conselho Estadual de Politica Ambiental - CONSEPA, considerados os
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade.

Art. 39°. Revogam-se as disposicées contrarias.

Art. 40°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.

Primavera de Rondénia, 13 de Dezembro de 2021.

] ] ibei CHstay c;Lourengo
Presidente 202172022 ce\Presidente 2021/2022

Robson Moreira de Oliveira Vailton Cardoso Ferreira
1° Secretdrio 2021/2022 2° Secretario 2021/2022

Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Ronddnia
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ANEXO |
ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO
AMBIENTAL
[ UNIDAD 1
ITE E PORTE POTE | 74
- ATIVIDADE DE - o A
MEan MINIM'PEQU' MEDI 'GRAN‘EXCEPC DOR |AN
ENO DE | IONAL EX|
PROCESSAMENTO, PRESERVACAO E PRODUCAO DE CONSERVAS DE FRUTAS,
LEGUMES E OUTROS VEGETAIS
De
; De 1.000,0 Dis acima
- Processamento, preservagio e Area til ; e 12.500,00 BAIX
1.1 até 500 {500,0001| 001 de I11
producdo de conservas de frutas em m? ; - 01 O
até1.000| até até 5.000 5.000
2:508 (1= |
De . ‘ﬁ
- Processamento, preservagio ¢ | i De 1.000,0 acima |
1.2 produgio  de  conservas del * @ Uil | 2s 500 500.0001] 001 AS0000) g | PAR iy
: em m? : ; 01 (0]
legumes e outros vegetais até 1.000] até | 5.000
até 5.000
2.500 | _‘
e ‘ De |
> T De 1.000,0 | acima
13 -Produgio de sucos de frutas e de| Area qtil até 500 500,0001| 001 !2 500, 00[ e BAIX 1
legumes em m? : g 01 O
até 1.000| até até 5. 000| 5.000 |
2.500 |
PRODUCAO DE OLEOS E GORDURAS VEGETAIS E ANIMAIS
De
: De 1.000,0 2 acima |, .
- Producdo de oleos vegetais em|Areautil| | 500,0001] ' >"12.500,00 MEDI
2.1 5 [até 500 .| 001 de 11
bruto em m Até ; 01 (0]
1.000 | 2 |ats 5.000| 3-000
i 2.500 | g
De r [ i
De De |
: -, 1.000,0 ac1ma
2.2 |- Refino de dleos vegetais e LIEI[ até 500 500’090] 001 Ll 00| (MEDI 111
em m Até e 01 5 000 [ O
1000 | 5 atés. oool |
De De | De | ;
- Preparagdo de lmargarma’ € outras Avsagnl 500,0001 [.000,0]2 500 Oo[acma ‘MEDI
2.3 jgorduras  vegetais ede odleos de em me [At€ 500 Até 001 | o 11
origem animal nfo comestiveis até 5.000
= 1.000 2500 |ate 5 OOO;
PRODUCAO DE LATICINIOS
De De
Del0.00 :
o Area ttil] ate |*090:00[ o50; 20.000,0 acima |y (o
3.1 |- Fabricagio de sorvetes 5 01 z 001 de v
emm? | 5.000 ? Até ] O
até 20.000 at¢  150.000
10.000 ' 50.000

RS
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4 MOAGEM, FABRICACAO DE PRODUTOS AMILACEOS E DE RACOES
BALANCEADAS PARA ANIMAIS
De De De
41l Beneficiamento e fabricaciio de 4reautil| até ]0001’000 5'38?’0 10600010’0 ac&?a BAIX 1
* 2
produtos de arroz emm? | 1.000 S até até  130.000 0
5.000 |10.000] 30.000
De De De
- Moagem de trigo ¢ fabricagéio del drea util| at¢ 1000,000|> 0000 10-000,0] acima o\ o
42|, . 2 001 001 de III
derivados [ emm?* | 1.000 1 : : (0]
até 5.000 até até  |30.000
) 10.000 | 30.000 |
. De De De
| . |
- Produgdo de farinha de mandioca q area util | até ;1000’000 7-000,0110.000,0) acima BAIX
&3 derivados emm? | 1.000 : el 007 as 0 i
’ Até até | até 30.000
| 5.000 |10.000| 30.000
De De De
- Fabricagdo de fubd, farinha e, . ; 5.000,0/10.000,0/ acima
4.4 joutros derivados de milho EEREIEL), S0 UGN 001 001 de RAILX 111
" emm? | 1.000 1 ; ; 0]
- exceto Oleo até 5.000 ateé até¢  |30.000
' 10.000 | 30.000
De De De
- Fabr.lcaqao deladeOS e fe'culas de dreadtil| até [1000,000 5.000,0{10.000,0| acima MEDI
4.5 vegetais e fabricacdo de oleos de - 001 001 de 111
¢ emm? | 1.000 1 ; O
imilho até 5.000 até até  [30.000
' 10.000 | 30.000
De De De
- Fabricagdo de ragdes drea util| até 1000,000°-000:0/10.000,0 acima |5 (| |
4.6 ot 001 001 de I11
balanceadas para animais emm?* | 1.000 1 ) : o
até 5.000 até até  |30.000
T 10.000 30,000
. De De
- Beneficiamento, moagem De ,
4.7 Preparagio e comercio de  outros|drea dtil | até [1000,000 3 '88?’0 106%010’0 aC(;L“a BAIX| |
" produtos de origem vegetal ¢ emm? | 1.000 1 : : 0O
aric até 5.000 até até  |30.000
congéneres, g5, 10.000 | 30.000
5 TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE
De De De
e areattil| até |2.000,00]°:000:0(0-000,00] acima |y 1o )
5.1 |- Torrefagdo e moagem de café 001 01 de 111
emm? | 2.000 01 \ . O
t& 5.000 até até  120.000
a2 10.000 | 20.000
De De De
i e drea util| até |1.000,00|2000:03-000,00) acima 5, )y
5.2 | - Fabricagdo de café soluvel N 001 01 de [1I
emm?* | 1.000 01 ; O
t&2.000 até até 10.000
ate =" 5,000 | 10.000
6 | FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS
o e ; De De De |acimal, -
6.1 | - Fabricagdo de biscoitos e bolachas == mzl] 1%80 1.000,00{2.000,0|5.000,00( de Mng I
| sl i 01 | 001 | ol [10.000

Updl— &
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’ 1 até 2.000[ até Até
] _u | 5.000 | 10.000
ﬂl De De De
}— Produgdo de derivados do cacau e |érea atil | até 1'08?’00 2'83(1)’0 5'08(1)’00 acclll:a MEDI 1
. ~ 2
iL:laboragao de chocolates ‘ emm? | 1.000 At atd até 110.000 6]
‘ 2.000 | 5.000 | 10.000
‘ B De De
|- Produgio de balas e sreautil| até [1.000,00 2.000,0(5.000,00| acima MEDI
6.3 semelhantes e de frutas 001 01 de 111
[ emm? | 1.000 01 Z O
cristalizadas até 2.000 até até  |10.000
| ) 5.000 | 10.000
. De De De
- Fabricagao  de massas area Gtil | até |1.000,00|2-000-013-000.00} actma |y riopy,
6.4 .. o 001 01 de 11T
alimenticias emm? | 1.000 01 , ; O
até 2.000 até até  [10.000
il ' 5.000 | 10.000
De De De
- Preparagéo de especiarias, molhos, area itil | afé 1.000,00/2.000,0|5.000,00| acima MEDI
6.5 temperos e condimentos. emm? | 1.000 01 001 01 de 0 111
} ’ Até até até 10.000
| 2.000 | 5.000 | 10.000 |
De De De '
-.Preparar;ao de prgdutos dietéticos, areautil| até |1.000,00 2.000,0{5.000,00| acima MEDI
6.6 @limentos para criangas € outros " 001 01 de 111 |
; emm? | 1.000 01 , i (0] ‘
alimentos conservados até 2.000 ateé at¢  |10.000
' 5.000 | 10.000
De De De
- Fabricagio de outros produtos drea util| até |1.000,00 £000,014.000,00  aruna MEDI
el o 001 01 de 111
falimenticios emm? | 1.000 01 p 0]
até 2.000 até até 10.000 E
‘ | ) 5.000 | 10.000 |
7/ FABRICAC;\O DE ARTIGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO
De De
- Fabricagdo de malas, bolsas,valises dyeadiil De {2.000,0|4.000,00| acima BAIX l
7.1le outros artefatos para viagem, de st 107 até 500(500,0001] 001 01 de 0 III
iqualquer material. até 2.000| até até  [10.000 '
4.000 | 10.000
De De
o ; 5y De |2.000,0(4.000,00| acima
79 c-oflibrlc.agao de outros artefatos de arz?:]tzll até 5001500,0001| 001 01 o B/({)IX 1
e até 2.000| até at¢  |10.000
4.000 | 10.000
8 FABRICACAO DE CALCADOS
De De
o De [2.000,0]4.000,00| acima BAIX
/| 8.1 | - Fabricagdo de calgados de couro P até 500(500,0001] 001 01 de 0 11
até 2.000| até até¢  |10.000
4.000 | 10.000
v i o ; " De De De acima
82| ':al.’”lca"ao e Rete e quiipen s tllate 500[500,0001(2.000,0|4.000,00( de P3|
s m até2.000, 001 | 01 [10.000

'l Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Ronddnia
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até até
4.000 | 10.000
De De
Area Gtil De [2.000,0|4.000,00| acima BAIX
8.3 | - Fabricagdo de calgados de plastico . [até 500]500,0001| 001 01 de 0 II
emm até 2.0000 até | até [10.000
4.000 | 10.000
De De
. y o De ]2.000,0(4.000,00| acima
8.4 i;alt:;-li}:izagﬁo de calgados deoutros agemart:;l até 500[500,0001] 001 01 & B/é)lx 1
' até 2.000| até até  |10.000
4.000 | 10.000
o | FABRICACAO DE PRODUTOS DE MADEIRA, CORTICA E MATERIAL TRANCADO - |
EXCETO MOVEIS
De
— R —— De (15000, D° |acimal, .
0.1 f— PI:O ucdo de casas de madeira pré-| area util até 7501750,0001| 001 3.000,00 de MEDI v
abricadas em m? : ; 01 0]
até 1.500) até ( 6.000 6.000
3.000 |7 6.0
De De De ‘
92| Fabricagdo de outros artigos del4rea util| até |[1.000,00 3'83?’0 6'08(1)’00 accllgla BAIX
"~ kcarpintaria emm? | 1.000 01 . ; O |V
até 3.000 até até 10.000 [ |
6.000 | 10.000
. | De De De .
90.3|" Fabricacdo de artefatos de tanoarial area util | até l].OO0,00‘ 3‘33?’0 6'08?’00 ac&rena BAIX v
™ le embalagens de madeira | emm? | [.000 | 01 : O
. até até 10.000
| at¢ 3.000| ¢ 000 | 10,000
b de artef: " s ! e B
- Fabricacdo de artefatos diversos de , 5 ] 13.000,016.000,00| acima
9.4 madeira, palha, cortica ¢ material a;i?:qt;l Iaggo 1'08(1)’00 001 01 de B%IX \'%
trancado, exceto moveis ’ até 3.000 até até 10.000
' 6.000 | 10.000
De De De .
05| Desdobro e processamento de Area util| Até 1.000,00 S'gg?’o 106000]0’0 ac(;gla BAIX v
"~ madeira exdtica. emm? | 1.000 01 , " 0
até 5.000 até até  (20.000
| 10.000 | 20.000
10 FABRICAGAO DE EMBALAGENS DE PAPEL OU PAPELAO
De De I
— De |2.000,0(10.000,0 acima ‘MEDI
10.1| - Fabrica¢fo de embalagens de papel S 7 até 500(500,0001| 001 001 de 0 1
até 2.000| até até 30.000
10.000 | 30.000
- Fabricagdo de embalagens de o De 2'(%%,0‘10.880’0 Tar I
10.2P?Peld0 | _|areantll . 5001500,0001 001 | 001 | de MgDI I
- inclusive a fabricacdo de papeldo em m até 2,000 até até  130.000
corrugado 10.000 | 30.000

| 11| FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELAO, CARTOLINAE |

4 Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Ronddnia “/0/
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CARTAO 2]
Ty De
|- Fabrica¢do de fitas e formularios|, . De 500,000 acima
11.1kontinuos a;emar‘;tjl até 250250,0001 1 [1009.000 T B‘(\)‘X I
- impressos ou ndo até 500 | até ; 5000
até 5.000
1.000
De De
- Fabricagdo de outrosartefatos de|, . De {500,000 Acima
11.2pastas, papel, papeldo, cartolina AeRe Utzll até 250[250,0001 1 1000500 de PAIX 11
= emm : . 1 0]
ecartdo até 500 | até até 5.000 5000
| 1.000 i
12 EDICAO E IMPRESSAO
De ,‘
- o N —_ De  [500000] D¢ |acima
g _E(?u;ao,.edlgalo e impressdo def drea qtil até 250[250,0001 1 1000,000 de BAIX 1
fjornais, revista e livros em m? . . 1 0]
f até 500 | até | o000 5000
1.000 '
|— Edigdo de discos, fitas e outros| area util ke 50(I)j’gool()olge(JOO‘ apinnt BAIX
A EE : , [até 250250,0001| 1 : de Il
materiais gravados em m ; : 1 O
: até 500 até até 5.000 5000
; 1.000 ‘ F
! De 50(? 800 Lo acima
12.3 -r ljd:qgo; agcilcao e impressdo de a;:;tzll até 250[250,0001 1 100(;,000 s BA(;)IX 1
pARCHaE Slallbas até 500 | até | oo | 5000
1.000 ]
13 FABRICACAO DE ARTIGOS DE BORRACHA
De De
Area Gtil De |(2.000,0{10.000,0| acima MEDI
13.1| - Recondicionamentode pneumaticos em m? até 2501250,0001] 001 001 de o II
até 2.000| até até  [30.000
! | 10.000 | 30.000 N
De De
e . , . De |2.000,0{10.000,0| acima |, , -
13'2|:; Fabr]}lcagao de artefatos diversos de area:ltzll até 250250,0001 001 001 di MI(E)DI i
LRkl em até 2.000|  até até  |30.000 f
10.000 | 30.000
14 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PLASTICO
De De
N ’ B e De |(2.000,0(10.000,0| acima |, ,
141 [l:alb“cagao (ii? 1‘5‘””“3‘105 PR e ull e 2500250,0001) 001 | 001 | de MEDI il
BB m SR até 2.000) até | Até [30.000
10.000 | 30.000
De De
) ; 2 De |2.000,0{10.000,0| acima |, .
14.2 —Ifal?ricagao de embalagem de area ut;i até 2501250,0001| 001 001 o MgDI I
pstice UL até 2.000|  até até  [30.000
10.000 | 30.000 |
14.3] - Fabricacdo de artefatos diversos de | area util [até 250, De De De |acima MEDI II |

U@i%/ ”“ %
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material plastico em m? 250,0001|2.000,0(10.000,0] de 0 / 1
até 2.000, 001 | 001 |30.000 |
até até [ ]
10.000 | 30.000 ||
15 FABRICACAO DE VIDRO E PRODUTOS DE VIDRO i
De De !
¥t . e G De [2.000,0(10.000,0| acima |, . - [
15.15’6;1 ?E;‘;;Gao 48| vidra: plano @ g rea 1l late 250250,0001 001 | 001 | de e iy
até 2.000| até até  [30.000 .
e 10.000 | 30.000
De De
drea dtil De /2.000,0(10.000,0| acima MEDI| . |
15.2] - Fabricagdo de embalagens de vidro . (até 250[250,0001 001 001 de o I
- até2.000| até | até [30.000
10.000 | 30.000
De De
s . De |2.000,0(10.000,0| acima |, , -
15.3|- Fabricagdo de artigos de vidro | 7@ Ul | ce 5 50h50.0001 001 | 001 | de MgDI 11
bl até2.000 até | at¢  [30.000
10.000 | 30.000
16 ' FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO
Rty 1 : E ESTUQUE
16.1|- Fabricagio de artefatos| area util [até 250/ De De De Jacima iMEDI I1
deconcreto,cimento, em m? 250,0001/2.000,0(10.000,0, de | O
fibrocimento,gesso e estuque até 2.000/ 001 001 (30.000 |
| até até \
| ! 10.000 | 30.000 J
16.2]- Fabricagdo de massa de concreto €| drea util | até | De De De acima [MEDI Il—‘
}argamassa para construgio emm?* | 1000 [1000,000 5.000,0/10.000,0] de O
| 1 001 001 {30.000
| até5000.| até até
| 000 | 10.000 | 30.000 |
17 | FABRICACAO DE PRODUTOS CERAMICOS
; Angricagﬁo de . artefatos  de o ' ‘ De 3.(%(10 ]0'](:));0,0 e
cerdmica ou barro cozido para uso nal drea util | até [1000,000 001 001 e MEDI 1
" construgdo civil, exceto azulejos e emm? | 1000 ‘ 1 até até ‘20 000 O
pisos até 3.000 , ‘ :
: , 10.000 | 20.000 |
! ! De De |
e [ De 2.000,0(10.000,0| acima |, .-
¥7)« Pabrivagh dusmflejuss phios area Ul lote 250250,0001 001 | 001 | de kel
|até 2.000| até at¢  (30.000
| | 10.000 | 30.000
' ’ De De
: ; S| S De {2.000,0/10.000,0 acima |, -
17.3r; gr::;?i(;asgﬁo de produtos cerdmicos a;::;t ::211 até 2502500001 001 001 o MgDI .
l até 2.000/ até até  (30.000
, 10.000 | 30.000
- Fabricagdo de outros produtos|, . . De De De |acima| .
17.4cerdmicos ndo refratirios para usos a;ema;tj] até 250250,0001|2.000,0 [10.000,0 de MEDI i
diversos até 2.000| 001 001 [30.000

il
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ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA
PODER LEGISLATIVO

até

10.000

até
30.000

APARELHAMENTO DE PEDRAS E FABRICACAO DE CAL E DE OUTROS PRODUTOS

1 DE MINERAIS NAO METALICOS
De De
- Britamento, aparelhamento ¢, i De (2.000,0(10.000,0| acima |, ,.-
18.1outros trabalhos em pedras (ndo A Ut:l até 2501250,0001] 001 001 de ML 11
associados a extracdo) R até 2.000| até at¢  (30.000 =
10.000 | 30.000
De De
N : - De |2.000,0/10.000,0| acima |, , -
182 nuizf;‘;’i‘i"n‘f:ta?luct;zs produtos de drea il |ys 550p50,0001) 001 | 001 | de A
até¢ 2.000[ até at¢  |30.000 ‘
10.000 | 30.000
19 INDUSTRIA MET:?L(JRGICA
; De De
- Produgdo de relaminados, - .
trefilados e retrefilados de ago, e de 4rea qtil | De 12.000,0110.000,0| acima MEDI
19.1 ; 250,0001] o001 001 de IT
perfis estampados - excetoem em m? |até 250, : : 0}
Siderfirgicas integradas ‘ até 2.000| até at¢  [30.000
10.000 | 30.000
De De
- Fabricacdo de tubos de aco com| , o De |2.000,0/10.000,0| acima |, , -
19.2 costura - exceto em siderurgicas e Utzll até 250250,0001| 001 001 de pacal 11
integradas e at¢2.000 a6 | a |30.000] ©
10.000 | 30.000 |
De De ‘
- Fabricagdo de outros tubos de 4req il De (2.000,0|10.000,0 acima MEDI
19.3[ferro e ago - exceto em siderirgicas it 2 [ 250250,0001) 001 001 de o |1
integradas [até 2.000| até até  |30.000
- | 10.000 | 30.000 ,
20 | FABRICACAQ DE ESTRUTURAS METALICAS E OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA
' De De
;I— Fabricagdo de estruturas metalicas| . atil De ]2.000,0/10.000,0( acima MEDI
20.1para  edificios, pontes,torres  de| oo\ laté 250250,0001] 001 | 001 | de i
hransmisséo, andaimes ¢ outros fins | S até 2.000 até até¢  (30.000 2 |
| 10.000 | 30.000 '
| De De
|- Fabricagdio de esquadrias demetal, o De |2.000,0(10.000,0( acima |, , -
20.2[associada ao tratamento superficial a;i?;t;l até 2502250,0001| 001 001 de MI(E)DI II
de metais até 2.000| até até  |30.000
10.000 | 30.000
. De De
!- Fabricagdo de esquadrias de metal, Srea Gl De 2.000,0|10.000,0| acima meDll |
20.3ndo0  associada ao  tratamento et i |até 2501250,0001| 001 001 de o 11
superficial de metais até 2.000( até até  |30.000
| 10.000 | 30.000
De De
; 20.4L- Fabricacfio de obras de caldeiraria area litzi] ;até 250 2501’)0600] 2'88?’0 ]0(')000]0’0 accll:la MgDI I
pesada BRI at¢ 2.000] até | até |30.000
| 10.000 | 30.000 |
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ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO
21 FABRICACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS
De De
- Fabricagéo de tanques, reservatorio srea Gl De |2.000,0|10.000,0| acima MEDI
21.1smetdlicos e  caldeiras  parg mme (A€ 2501250,00011 001 001 de o I
aquecimento central. ‘ até 2.000| até até  [30.000
! B , 10.000 | 30.000
' De De
- Fabricag¢do de caldeiras geradoras p_— L,m]r De [2.000,0{10.000,0| acima MEDI
21.2de vapor - exceto para aquecimento i 72 laté 250(250,0001| 001 001 de 0 11
central e para veiculos. até 2.000| até at¢  30.000
‘ 10.000 | 30.000
22 FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE ORIGEM ANIMAL
De [
. De y
- Preparagdo de carne, banha ¢ | i De 1.000,0 acima
p2.1produtos  de salsicharia ndo T2 Wl | o6 500 [500,0001] 001 [>309:00 "4 BAIX|
4 em m ; : 01 0]
associadas ao abate. até1.000| até até 5.000| 5.000
2.500 e
De De
" ‘ ; De [1.000,0 acima
L P : )
hy.of Freparagdo de subprodutos Area uzll até 500 [500,0001] 001 2,500,007 BAIX| |
ndo associado ao abate. emm p : 01 0]
até¢ 1.000( até até 5.000 5.000
2.500 i
De [
- Preparacio e conservacio do - De [1.000,0 2 5]35 00 acima MEDI
22.3pescado e fabricagio  def " 1* T | até 500 1500,0001) 001 <7 S| de (Vi
conservas de peixes até 1.000| até até 5.000| 3-000
2.500 )
Fabricagdo de farinhas de ' De |1 (5)% 0 De - |
carnes, sangue, 0sso, peixes, Areautil | T (2.500,00 MEDI
22.4 : - , | até 500 [500,0001] 001 | de 11
penas e visceras e produgio de emm até 1.000|  até até{;looo 5000 0
sebo 2500 M=
23 IA, ESTAMPARIA, METALURGIA DO PO E SERVICOS DE TRATAMENTO DE METAIS
De De
Area il De [2.000,0(10.000,0| acima MEDI
23.1| - Produgdo de forjados de ago i TR até 250[250,0001| 001 001 de o 11
até¢ 2.000[ até até  (30.000
] 10.000 | 30.000
De De
| N ; | De |2.000,0|10.000,0| acima |,
23.2| ;wpfre‘;f::f:eizazol?afsos de TGRS a;f:;tj] até 250250,0001) 001 | 001 | de Mgm Il
& até2.000( até | até  [30.000
10.000 | 30.000
' De De
; N —— De [2.000,0|10.000,0| acima |, .
23'3}1_ Ptroldugao deartefatos estampados| area utzll até 2502500001 001 001 de MgDI 1
e até 2.000( até até  [30.000
r 10.000 | 30.000
— De De De |acima |, ¢
23.4 - Metalurgia do p6 Area WLt 250250,000112.000,0(10.000,0 de P! 11
| até 2.000] 001 001 [30.000

| Ul
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ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO
i | até até
| 10.000 | 30.000
De De
- Témpera, cementagdo ¢ tratamento| oE De 12.000,0{10.000,0| acima |, ,
23.5térmico  do  ago, servigos de aéif‘fiz” a6 250250,0001 001 | 001 | de Mol
usinagem, galvanotécnica e solda até 2.000| até até¢  |30.000
10.000 | 30.000
24 [A0 DE ARTIGOS DE CUTELARIA, DE SERRALHERIA E FERRAMENTAS MANUAIS
. De De De .
. . | areautil| ate [1000,0003000:0|10:000.0} acima jyyp
24.1) - Fabricagdo de artigos de cutelaria 5 001 001 de
emm? | 1000 1 3 O |1l
até 3.000 até até  |20.000
10.000 | 20.000
‘ De i B :
. Fubricagio  de artigos  deldreadtil| até [1000,000>00%:0 [10.000.0)ackn ypiepyy |
24.2 ; : 001 001 de ‘
serralheria, exceto esquadrias emm? | 1000 1 ) . O |1 |
‘ até 3.000 até at¢  |20.000 |
10.000 | 20.000 |
i De De
. " e | De (2.000,0(10.000,0| acima |, ,.-
24-3111—allu:“if;b11cagao de ferramentas aleal;tzll até 2501250,0001| 001 001 do MgDI 5
i’ até 2.000| até até  (30.000
; 10.000 | 30.000
25 FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS DE METAL
De De
; e De |2.000,0(10.000,0| acima |, ,
251" -ooricasio i I‘]lfjl laté 250250,0001] 001 | 001 | de M’E)DI I
até 2.000[ até até  |30.000
o | i 10.000 | 30.000 ]
‘ De De
- Fabricagdo de artefatos de i | De (2.000,0(10.000,0| acima |, , -
b8 skrefilados de fero, 9co & de: metuia oo Ll a6 250250,0001) 001 | 001 | de Al
néio-ferrosos s 262,000 a€ | aé |30000] © |
| | 10.000 | 30.000 |
3 De De '
- Fabricagdo de artigos de funilariae , . . De {2.000,0(10.000,0| acima |, -
25.3de artigos de metal para usos oo il 250250,0001] 001 | 001 de |20 5
doméstico e pessoal emm ! até 2.000| até até¢  [30.000 @
1 ] 10.000 | 30.000
1 De De
I . i De |2.000,0{10.000,0| acima |, , -
25.4(;135323229;:1113;1 QUGS prOduDE a;emalfz‘l até 2501250,0001] 001 | 001 | de ME)DI 11
até 2.000( até até  (30.000
| 10.000 | 30.000
26 FABRICACAO DE MOTORES, BOMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS D E
TRANSMISSAO
" - Fabricagdo de motores [ De De De (
estacionarios de combustdo interna, i 1] ~ b50.0001 2.99('),0 ]0'"()"0.0’0. ac1‘ma MEDI| .. |
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ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA
PODER LEGISLATIVO
De De
e | . De |2.000,0/10.000,0| acima |, , -
- Fabricagfo de bombas e carneiros| drea util | . ? ? MEDI
262 hidraulicos, inclusive pegas emm? € 25025,0’0001 001 00.1 e 0O S
até 2.000| até até  130.000
10.000 | 30.000
De De
S ; : , . De [2.000,0/10.000,0| acima |, , -
26.3T“€Fi:?rzga?]?gh?;v‘fl‘;”f:’ WrARIES 9 a;:{‘l’]tj] até 250250,0001] 001 | 001 | de MgDI I
B, peg até2.000{ até | até  [30.000
) 10.000 | 30.000
De De
I , o De [2.000,0/10.000,0 acima |, .
ppl o FEOTOasR0- | de  compressors, rea (0116 250050,0001 001 | 001 | de MeP! I
peg até 2.000( até | até 30.000
10.000 | 30.000
De De
- Fabricagdo de equipamentos de , . . De (2.000,0(10.000,0| acima |, , -
26.5ransmissdo para fins industriais -a:fl‘:fj' até 250[250,0001| 001 | 001 | de Mng 11
inclusive rolamentos e pecas até 2.000[ até até  30.000
10.000 | 30.000
27 FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL
: . 3 De De
- Fabricagdo de fornos industriais, :
27 laparelhos e equipamentos ndo- area util até 2500 SODOBOOI 2'88?’0 106%010’0 ac&?a MEDI 1
“lelétricos para instalagbes térmicas, em m? = : i O
inclusive pegas até 2.000| até até  130.000
o o - - 10.000 | 30.000
De De
: . ; De {2.000,0{10.000,0| acima |, ,
- Fabricagdo de estufas elétricas para area util | ? ’ MEDI
27'2ﬁns industriais - inclusive pegas emm? M€ 25025,{)’0()0' 00,1 0o; d 0O il
até 2.000| até até¢  [30.000
10.000 | 30.000
; ; De De
- Fabricagdo  de maquinas ;

; 4 T De |2.000,0(10.000,0| acim |, , -
equipamentos para transporte e drea atil| < ’ MEDI
o clevagio de cargas e pessoas - em m? pie 25025,0’0001 00,1 OO.I de 0] I

inclusive pecas até 2.000( até até  (30.000
i 10.000 | 30.000
De De
- Fabricacdo de maquinas e g AR De (2.000,0|10.000,0| acima MEDI
27.4japarelhosde refrigeracdo e ventilagdo erm m? até 2501250,0001| 001 001 de 0 I
de uso industrial - inclusive pecas até 2.000| até at¢  [30.000
10.000 | 30.000
De De
- Fabricagdo de outras mdquinas e o De |2.000,0/10.000,0| acima MEDI
27.5lequipamentos de uso geral em m?2 até 250(250,0001 001 001 de 0 II |
- exceto pegas até 2.000| até at¢  [30.000 |
e 10.000 | 30.000 | ‘
28| F ABRICACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS
De De
- Fabricagdo de geradores de 3 i De {2.000,0/10.000,0| acima |, , -
“128.1|corrente  continua ou alternada, é;:‘ ::l até 250[250,0001) 001 | 001 | de MEDI 11
inclusive pegas até 2.000| até at¢  [30.000
10.000 | 30.000
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ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA
PODER LEGISLATIVO
s De De | |
- Fabricagdo de transformadores, .
indutores cgnversorcsa ) area util De |2.000,0(10.000,0) acima MEDI
Zs'zsincroniz;dores ? ol g até 250259,0001 001 001 de 0 11
semelhantes,inclusive pegas e ae [P0
! 10.000 | 30.000
De De
e . — De 2.000,0{10.000,0| acima |, ,
28.3 i;cffsbii‘g?i‘;‘;sde Db a;"ma;‘fj] até 2501250,0001 001 | 001 | de M‘:‘;DI 11
até 2.000| até at¢  [30.000
10.000 | 30.000
29 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE
ENERGIA ELETRICA
- Fabricagio de subestagdes, De De }
quadros de comando, reguladores de Area dtil De [2.000,0/10.000,0| acima MEDI
29.1jvoltagem e outros  aparelhos S |k 250,0001] 001 001 de II
eequipamentos para distribuigdo e i 25Oaté 2.000| até at¢  [30.000 0
controle de energia, inclusive pegas 10.000 | 30.000
De De
- Fabricagdo de material elétrico dren Gl De |2.000,0(10.000,0| acima MEDI
29.2para instalagdes em circuito de . |até 250[250,0001| 001 001 de 0 11
consumo e até 2,000, até | até |30.000
10.000 | 30.000
30 FABRICACAO DE FI0S, CABOS E CONDUTORES ELETRICOS ISOLADOS
De De
s |, - | De (2.000,0(10.000,0| acima |, , - ‘
até 2.000| até até  [30.000]
| - 10.000 | 30.000 f

31 | FABRICACAO DE MATERIAL ELETRICO PARA VEICULOS - EXCETO BATERIAS

1* De De ‘
31l Fabricagdo de material elétrico‘ area util it 250|250D06001 z'gg?’o 10600010’0 ac(;zla MEDI 1
*"Ipara veiculos - exceto baterias | em m? e g B I 0
|até 2.000| até

| até 130,000 |
| 10.000 | 30.000 | g

FABRICACAO DE ARTIGOS PARA USO ELETRICO, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
32 | PARA SINALIZACAO E ALARME E OUTROS APARELHOS E EQUIPAMENTOS NAO

ESPECIFICADOS
" Fabrica\;'ﬁo de eletrod0~s, contatos e| . De 2.5?)%,0 1 0.]330’0 i -
<70 | amgosl,d.e < grafita drea 0til\, 5050 0001 001 | 001 | de g
para uso elétrico, eletroimds ¢ emm até 2,000 até até 130,000
iealadores =i 10.000 | 30.000
‘ ‘ De De [
- Fabricagio de aparelhos e, . | De ]2.000,0/10.000,0| acima |, -
32.2lequipamentos para sinalizagdo e a;]a::;l até 250[250,0001, 001 001 de MgD[ I
alarme | até 2.000| até até  [30.000
| 10.000 | 30.000
323 Fabricagdo de outros aparelhos} area (til até 250 De De De |[acima MEDI I
" lou equipamentos elétricos | em m? 250,0001/2.000,0/10.000,0| de | O .

/ J/’,,_ Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Rond6nia
s \ Tel./Fax. **(69)3446-1016 — Cep: 76.976-000
(/ cA (y'__/ camaraprimavera@hotmail.com
Autografo n2 1227 Pagina 27 de 45



ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO
\ate 2.000] 001 001 [30.000 i
| até até |
| , 10.000 | 30.000 f
L33 FABRICACAO DE MATERIAL ELETRONICO BASICO
‘ ’ De De [
T ; N De /2.000,0/10.000,0| acima |, . -
- Fabr ; ' ‘ ? 2
331 béSiz-tCOncagao de material eletromco! ag:::;lltzil até 2502250,0001 001 001 o0 ,M](E)DI I
' f [até 2.000( até até  (30.000) ’
| 10.000 | 30.000 | -
34 ‘ FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
RADIOTELEFONIA E DE TRANSMISSORES DE TELEVISAO E RADIO
|- Fabricagio de equipamentos | De s
hransmlssores de radio e televisio ¢ :
34.1 fe equipamentos para estacdes| drea util 52 50[2 5 ODOeOOI 2'88?’0 106%0]0’0 ac;é?a MEDI 1
Al elefonicas, para radiotelefonia e/ em m? [ g 5 000 ate 130000 O
ﬁadiotelegraﬁa, de micro-ondas e T I OaOEOO 3 OaOBOO ‘
repetidoras inclusive pegas ' )
- Fabricagdo  de  aparelhos d ’ g())% ol10 ](:))80 il aei
34 zrtelef(”)nicos, sistemasde| area util até 250|250 5001 '001’ 601 ’ ac(;rna MEDI 1
““lintercomunicagio e semelhantes,| em m? |*' ; > O
inclusive pecas ‘ate 2,000 até at¢  |30.000
L _: | 10.000 | 30.000

35

FABRICACAO DE APARELHOS RECEPTORES DE RADIO E TELEVISAO E DE
REPRODUCAO, GRAVACAO OU AMPLIFICACAO DE SOM E VIDEO

- Fabricagfo de aparelhos receptores e Ds
de radio egtelevisﬁrz) e de reprodpugﬁo area util De  12.000,0/10.000,0) acima MEDI
i ravagdo ou amplificagdo de som e, emm: [2t¢250250,0001) 001 ael g (0] 4
%i deo° B até 2.000( até | até  [30.000
‘ 10.000 | 30.000
36 FABRICACAO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA USOS
MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E LABORATORIOS
- Fabricacdo de
aparelhos,equipamentos e Dg De
nfobiliari(,)squ b ara instalagdes| area atil | até e 2.000,0{10.000,0/ acima .
36"]103 italares Izam Consultégrios emm?® | 250 s et | R0 401 de MEDI 1T
mé(ficos e" odontoldgicos e para RECHC T ae 12000011 O
o & P 110.000 | 30.000
laboratorios
; : De | De
- Fabriciglo de. fnstmmentos o | | L 2.000,0(10.000,0/ acima |.
utensilios para usos médicos, area util | até IMEDI
36.2; irgicos, odontolégicos e de emm? | 250 S DT 00 a5 de I
bt gt, 0 g ° até2.000| at€ | até  130.000|
T 10.000 | 30.000 |
b De De
o estn de apadlos 9 L 5. |%in0i6|16.0000) s L
utensilios para corregdio de defeitos area ttil| até MEDI
36'3f” icos e aparelhos ortopédicos em em m? | 250 gl 00 1G0) 4l e 0 a
g‘;{afs Pale p até2.000| até | € [30.000




ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO
CONTROLE INCLUSIVE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE PROCESSOS
INDUSTRIAIS
- Fabricagio  de aparelhose‘ De De | ’
instrumentos de medida, teste e, .. . De 2.000,0(10.000,0| acima
37.1fcontrole, exceto equipamentos pari area Uil at€ 1)50 0001| 001 | 001 | de EDIO| I
controle de processos industriais s | il até 2.000| até até  |30.000
10.000 | 30.000 |
38 FABRICACAO DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS
ELETRONICOS DEDICADOS A AUTOMACAOQO INDUSTRIAL E CONTROLE DO
PROCESSO PRODUTIVO
- Fabricagdo de méquinas, aparelhos De | De ’ ‘
38.1  equipamentos de  sistemas , y De acima
eletronicos dedicadosa automagio| A ut;l g 250,0001 001 001 de EDIO‘ Il
industrial ¢ controle do processo <™ i at¢ 2.000 |  até até  |30. 000‘
rodutivo. i 10.000 | 30.000 | | |

39 "ACAO DE APARELHOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS OTICOS, FOTOGRAFICOS E
CINEMATOGRAFICOS
‘ De De
- Fabricagio  de  aparelhos , il ate De  [2.000,0{10.000,0| acima
39.1ffotograficos e  cinematogréficos, <2 U1 2*1560 250,0001| 001 | 001 | de [EDIO|II |
pecas e acessorios = até 2.000 | até at¢  30.000
7 10.000 | 30.000
\ De De
- Fabricagdo de mstrumentos| area util | até Ine 2.000,0110.000,0/ acima . ‘
39.2|. 5 250,0001, o001 001 de [EDIO| II
Opticos, pegas e acessorios | emm?* | 250 | até 2.000 | até até  130.000 .
| | 1 10.000 | 30.000 i
‘ | De De ‘
| sreactil| as | D€ 2.000,0(10.000,0| acima |
39.3| - Fabricagio de material 6ptico | emm? | 250 250,0001| 001 001 de [EDIO| II |
' até 2.000 | até até  [30.000 ‘
‘ | 1 10.000 | 30.000 |
40 FABRICACAO DE CRONOMETROS E RELOGIOS
\ De De
o o [z oy : De 2.000,0(10.000,0( acima |, , -
40.1 ;elélrga}gglcacao de crondmetros aéi?:::l 23;&(‘.) }250,0001 001 001 e MgDI 1
iatf’: 2.000| até até  |30.000
| 1 10.000 | 30.000

41 | FABRICACAO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS - INCLUSIVE PECAS E ACESSORIOS ;
- Fabricagdo de carrocerias e, 2l De 2000,0001 |De 5.000,0001 | De 10.000,0001 | acima . ;
411 | eboques para caminhsio jrea Gl em m?até 2000 "2 00 | at610.000 | até30.000  |de 30,000 MEDIO| 1T
- Fabricagdo de_pecas e acessorios,, i ol e De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima :
L2 para o sistema motor feen Gl G s i 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000  [de 30.000 i -
_— Fabr“fa‘?é"[de e marehaolirea atil em m?|atg 250| D€ 250.0001 | De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima | "
~ para 05 sistemas de marcha até 2.000 | até 10.000 até 30.000  |de 30.000/ MEDIO
fransmissao ’
- Fabricagdo de pecas e acessoriosiérea Util em m?| até 250 | De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima |MEDIO]II

=
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para o sistema de freios | | até 2.000 até 10.000 até 30.000  |de 30.000
- Fabricagdo de pegas e acessorios . .
: . | ; De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima 2
o 4 4 2 4 ] | ’ )
41.5 ;S)Lzli;;en:ﬁo sistema de diregdo carea Gtil em m?| até 250 até 2,000 até 10.000 até 30.000  |de 30.000 MEDIO| 11
- Fabricagdo de pegas e acessorios :
; S e el : De 250,0001 |{De 2.000,0001| De 10.000,0001 | acima .
2 2 ’ 3
e d‘;‘f;‘}ﬂ"gﬁ;‘;‘;‘l‘;‘s’;‘éresma il em m? at€ 250\ 9 000 | at€ 10.000 | at630.000 |de 30.000MEPIO| !
42 CONSTRUCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES
- Construgdo e reparagdo de De
2.1 embarcagdes para uso comercial Area Gtil em m? | até 250 De 2’50,0001 2.000,0001 De 10.000,0001 | acima MEDIO! 11
e para usos especiais, exceto de até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000
grande porte e
. 2 De .
22 Construcdo de embarcagdes area ttil em m? |até 250 De %50,0001 2.000,0001 De 1(,).000,0001 acima |\ e ol
para esporte e lazer até 2.000 i até 30.000 de 30.000
até 10.000
43 FABRICACAO DE ARTIGOS DE MOBILIARIO
- Fabricagdo de moéveis com , . % 5 De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 | acima .
431 | dominincia de madeira | Area Utilemm? até250| oo ho0 | a6 10.000 | até30.000 |de 30.000MEPIO] I
- Fabricagdo de moveis com , . . 5 |t De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima .
3.2 | edominncia de metal | dreadtilemm?® |até250) s 000 | a6 10.000 | a1530.000 |de 30.000/MEPIO| I
- Fabricagio de moveis de , - o . De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 | acima .
433 | outros materiais | dreatitilemm? |at¢ 250) “ 5 000 | ag10.000 | até30.000 |de 30.000/MEPIO| I
. . de 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima :
L - a r . 2 £ ] ] H
43.4 - Fabricagdo de colchdes area util em m* | até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000  |de 30.000 MEDIO| I
44 | FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS
- Lapidagdio de pedras ;
i Ll . De 250,0001 De 2.000,0001 |De 10.000,0001 | acima
! 14 - ol £ > L 3
g ;;zggz:z & sl Aedal até 2.000 até 10.000 até30.000 |de 30.000PAXC| N
(- Fabricagdo de X
: . : De 250,0001 De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima
¥ | . A . ) z 3 ) 3
44.2 2:;13;2);&6 joalheria efarea atil em m*| até 250 até 2.000 até 10.000 at6 30.000  |de 30.000 BAIXO 11
. - Cunhagem de, . A De 250,0001 | de 2.000,0001 |De 10.000,0001 | acima
il T T TR ki il M até 2.000 até 10.000 | até30.000 |de 30.000BAXO] I
- Fabricagéo
deinstrumentos . - 4 . De 250,0001 De 2.000,0001 |De 10.000,0001 | acima .
i musicais, pecas fresrtill gman®) 8450 até 2.000 até 10.000 até 30.000 |de 30.000 MEDIG L
eacessorios
- Fabricagdo  de :
" s " De 250,0001 De 2.000,0001 |De 10.000,0001 | acima
44.5 ;g:jztgzspop;;a caca,area util em m?| até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000  |de 30.000 BAIXO I1
~ |- Fabricagio de ‘ . .
: ’ de 250,0001 De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima .
3 - 2 ] | 3 ’ ]
44.6 b;:;zureei?:afjf; outrosarea Gtil em m?| até 250 i até 2.000 até 10.000 até 30.000  |de 30.000 MEDIO II
o
- Fabricagio de |
canetas, lapis, fitas ' :
’ De 250,0001 De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima 2
. - P 2 fa ’ 2 3
44.7 ::g}arfis]f;);as ) Oupt?(r)zjiarea util em m?| até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000  |de 30.000 MEDIO II
artigos para escritorio |
- Fabricagdo de, i G | De250,0001 De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima 2 I
443 L viamentos e e AL B30 | o0t até 10.000 até 30.000 |de 30.000MEPIO

Up: g — J’%
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costura, exceto‘
residencial
- Fabricagdo de .
e - ) De 250,0001 | De 2.000,0001 |De 10.000,0001 |Acima de
2 bl ) s
44.9 lescovas, pincéis  edrea Util em m?| até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 BAIXO II
o VBSSOU!‘&E ] o B -
Fabricagdo de -_ 5 : De 250,0001 De 2.000,0001 | De 10.000,0001 |Acima de|, . -
4410 \essforos de seguranga |47 il em m?| a6 250 | " até 2.000 até 10.000 até 30.000 | 30.000 [MEPIO] I
- Fabricagdio de, . . 5 4 De 250,0001 De 2.000,0001 |De 10.000,0001 | Acima de/, , -
T brodutos diversos  |2re@ Utilemm? - até250 | 705 o0 até 10.000 até 30.000 | 30.000 |[MEDIO| I
45 RECICLAGEM DE SUCATAS
- Recuperagdo de materiais De ; f
51 |metiticos érea titil em m?|at¢ 1,000 | ¢ 1:000.00011De 5.000,0001 ) 5 50 509y [acimade e of )
até 5.000 até 10.000 30.000
até 30.000
- Recuperagdo de materiais ndo - De ;
4532 inetalicos rea util em m2| até 5.000 | D¢ 3:000,00011De 0.000,0001 ) 0" 50 [acimade |\ or oF
até 10.000 até 20.000 30.000
- , até 30.000 L
46 BENEFICIAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL e
i De De E
46.1 |- Aterro de RSCC Area (il em m? 5'“‘0‘80 5.000,0001 th%g%oé%%ol 0.000,0001 A:(‘)"(‘)%ge MED[O! \%!
LT - | ' até 10.000 : até 40.0001| ™ ; i
. . De De . F
462 }is(é‘g‘gg:n%zn”g‘g.emeﬁig” . [ p—— 5500 /3-000.0001 DZ&'%%%%%“' 0.000,0001 A:(‘)“a%ge MEDIO VI
e PV Até 10.000 ' até 40.0001| ™ |
até De  |1Del10.000,0001|. P lacimade |
46.3 |- Estagdo de transbordo de RSCC Area ttil em m? 5.000|3-000,0001| 7% 5 oo |0-000,0001 7 F MEDIO‘ VI
“EV At 10.000 : até 40.0001| " ! !
47 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS DE SERVICOS DE SAUDE
] i . «n|De 50,0001 De 150,0001 [De 500,0001[Acima de| . ..
47.1 |- Entreposto de RSSS area util em m? |até 50 Até 150 Até 500 Até 1.500 1500 MEDIO | VI
48 | COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS
! =k . ’ De De 4
48.1 ;-] Aterlrlo de residuo solido mdustrlalw S i la(t)% 100,0001 DeAISé(}gE)OOOOOI 2000,0001 Acsnorg:)de MEDIO | VI
[k Até 500 Até 5000
. |
n | De i
|- Tratamento térmico de residuo volume total de | até |De 75,0001| De 300,0001 Acima de .
18 !s()lido industrial classe I1 residuos em */més | 75 | Até 300 Até 3000 32&0;%%%1 [ sogy | MERIR| VI
|- Triagem e armazenamento de | o Até | De 200,01 De 500,01 De 1000,01 |Acima de :
483 estduo s6lido industrial classe 1T drealtifemm® 1,00 ) "21¢500 | A% 1000 | Até 5000 | s.000 | MEDPIO| VI
49 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS URBANOS
. até De De ; ‘
19.1 d'(':emrta)' “d‘agem do RSU wlon estaglo 4ol oo e | 1.00]1.600,0001 Deﬁ'f)g%ggm 5.000,0001 | " | MEDIO | VI
liiaR Xl 0 | Até2.000 S Até 10.000 '
Quantidade de D :
; p : e 5,0001 De 20,0001 |De 100,0001 |Acima de .
49.2 |- Usinas de compostagem de RSU residuo em até 5 Até 20 Até 100 até 200.0001 200 MEDIO | VI
toneladas/dia |

s
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50 TERMINAIS, DEPOSITOS E LOGISTICA
. ; — ; De De :
- Atracadouro, pier, trapiche ou similares, comprimento | até De 250,0001 Acima de :
50.1 ’ : 100,0001 e 1.000,0001 MEDIO | VII
ancoradouro em metros | 100 até250,0001 Até 1.000 Até 2.500 2.500
; de ; [
. ; fi .| até De 1000,0001 |de 5000,0001|Acima de| , .
50.2 |- Marina area util em m 250 ifgl()(())é)ol até 5000 até 10000 | 10.000 MEDIO | VII
' i - comprimento | até |De 10,0001) De 20,0001 De 50,0001 |Acima de .
Shia |- Telatitien emkm | 10 | a620 até 50 ats100 | | 100 | MERID | VI
; de ' De :
e 2 . até | De 1.000,0001 Acima de :
50.4 |-Terminal rodovidrio de passageiros O s ool 509,0001 até 2.000 2.090,0001 5000 MEDIO | VIII
até 1.000 até 5.000
- Terminal de cargas em geral de cargas| . De Del0.000,00| , .
50.5 lem geral localizado fora de Porto T ;18% 500,0001 thlf’:.(i(())()é%(()]OI 01 A;én(])%ge MEDIO | IX
Complexo portudrio até 1.000 ' até 20.000 )
capacidade de| ., '
i i até |De 45,0001 De 90,0001 |De 135,0001 |Acima de .
50.6 |- Posto de abastecimento proprio tancaﬁleam em | 4o até 90 até 135 até 180 130 MEDIO | X
- Armazém / Secagens de grdos / Silos — até De De 2.000,0001 Lz Acima de
507 {om fins Comerciaisg ¢ area util em m? 500 A0 att:é 5 0,0U LU 10.000 S B
até 2.000 ' até 10.000 )
51 CONSTRUCAO CIVIL E INFRAESTRUTURA
extensdo De
51.1 |- Abertura de ramal e 'z 0’00,01 - - - - MEDIO | XI
(quilémetro| até
) 99999
| extensdo De
512 |- C?ns.trug:ao e/ou pavimentagio de em km 0,009] ) i ) i MEDIO | XII
viaspublicas (quildometro| até
) 99999
| extensdo
- ; | emkm ; De 0,1501 De 0,3001 De 0,5 Acima de .
51.3 |- Pontes, viadutos e elevados fouilbistio até 0,15 Até 0.3 At 0.5 Até | | MEDIO | 1I
area util em i
. ; De 1,0001 De 5,0001 De 10,0001 |Acima de :
51.4 |- Terraplenagem ha Até 1 ALS S Até 10 Até 20 20 MEDIO | 1II
(hectare)
- Usinas de producdo de concreto pré-area atil em| até D De 5.000,0001 Ds acima :
51.5 Wi m? 1.000 1.000,0001 até'IO(,}OO 10.000,0001 e 20.000 MEDIO | 1II
| ) ) até 5.000 ) at¢ 20.000 )
| distancia
~ : em km ; De 2,0001 De 5,0001 De 10,0001 |acima de .
Sl -~ CoERmoTRL (quilometro| 2 | A5 Até 10 até 15 g |y 4
| ) '
- Construgdo e ampliagio de escolas,)
quadras de esportes, feira coberta, pragas,
campo de futebol, camping, hipédromo,, . v ol D€ 5o 001 |  des,0001 | De 10,0001 | acima de
51.7 Icentro de eventos, centro de convivéncia, 1,0001 i : ; BAIXO
ot . ha (hectare) Até S até 10 até 50 50 II
igrejas, templo religiosos, creches, centro Até 2
de inclusdo digital e congéneres, com drea
superior a 1,0 (uma)hectare
51.8 - Instalagdo de torre Meteorologica, de| numero de | até | de 2 de 5 de 11 acima de | BAIXO

Unlle—
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televisdo,de internet ou de telefonia mével| antenas até 4 até 10 até 15 15 11
—t b |(midsdei| |
52 | SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
[ dss Populagio |
- Sistema de Esgotamento Sanitério (rede p ’ De De .
524 (Oltora, interceptores,  ETE,endida | 1 00o | 1:000.0001| D¢ 199960001 5 60,099 sma el MEDIO | 11
" lemissériosetc) : ' até 10.000 : até 75.000 :
habitantes |
1 Distanciac |
| m .
52.2 |- Ampliagdo da rede coletora de esgoto km até 1 B 1’,0001 De 5,’000] L 19’0001 Lo MEDIO | 1I
(quilémetro até 5 até 10 até 50 50
| ) |
: ; ; ; lagdo
- Sistema de Abastecimento de Agua] POPY De De ;
523 (captagdo, adutora, ETA, rede dﬂaSE‘;?;fs o ate{1.000,0001 dealtg.ggodggm 25.000,0001 [ %M 8¢ pgpio |y
abastecimento etc) habi | 1.000 | até 10.000 ' até 75.000 '
; abitantes |
Distanciae ‘
_— ) / m Z
524 |- Ampliagio da rede de abastecimento de km | até 1 de 1,9001 de 5:0001 de 19,0001 acima de MEDIO | 11
Agua até 5 até 10 até 50 50
. (quilémetro|
T ) T
- Sistema de drenagem de dguas pluviais distancia |
52.5 |( alerias de a uasg luvias gsubté)rrﬁneas g 1 De 1,0001 ) De 10,0001 | De 50,0001 | acirna de BAIXO | 1I
18 e (qmlometro até 1 | até 10 até 50 até 100 100
e/ou superficiais ‘
o _| Servigos de tratamento e disposicdo
final de efluentes oriundos de hmpeza de b De De .
52.6 fossa sépticas, sumidouros, caixas de area;tzll oM ot 1.000,0001 DZ;'?%O(’)%%O] 10.000,0001 ag:)n:)aoge MEDIO | II
esgoto, tubulagdes, galerias, drenagem ¢ 1.000 | até 5.000 ' até 20.000 '
uconelatos exceto transporte
§53 7L PRODUCAO DE ENERGIA
ol Geragdo de energia a partir de fonte ;2‘;‘:11:(;3 De 1,0001 De 5,0001 De 10, 0001 | acima de[ BAIXO | I
eolica até 1 Até 5 Até 10 | De20 20 |
em MW |
R Geragdo de energia a partir de fonte P SRl De 1,0001 De 5,0001 | De 10,0001 | acima de
instalada | até 1 : ; BAIXO | 1I
solar ateé 5 até 10 até 20 20
| em MW
54 | EMPREENDIMENTOS FUNERARIOS
54.1 | | de .
| Funeraria area utll em 4 ISOFe ]5,0°000] De 5,00’0001 1.500,0001 acima de MEDIO | VI
= até 500 Até 1.500 ;i 2.500
I Até 2.500
55 COMERCIO
2o : o . b De De ;
551 |- Dfp051to§ d.e dmaterclia]_ de construgdo —larea l.ltzll em até 500 | 500,0001 DeAltéog%ggOI 3.000,0001 acl‘,gré)% ge BAIXO 1
exceto comérciode madeira m até 1.000 ] até 10.000 :
- Deposito de substancias de emprego F De De ;
552 fimediatona drea Wtlem org 500 500,001 ng%ggm 3.000,0001 |*IMa4¢) gaxo |
construgdo civil até 1.000 ' até¢ 10.000 )
- Comércio atacadista de bebidas e outros |area util em/ até 500 De De 1.000,0001 De acima de | BAIXO | 1I

=
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‘ m? 500,0001 = At63.000 | 3.000,0001 | 10.000
1 até 1.000 | até 10.000
- Comércioatacadista  de  defensivos De | De 1.000.0001 De .
55.4 lagricolas, adubos, fertilizantes ~efdrea util em|até S00| 500,001 =~ 3000 | 3:000,0001 a(fg%%oe BAIXO | II
corretivos do solo m? até 1.000 | e até 10.000 :
- Comercio atacadista e/ou varejista de De De
s o, b, chindo, SUSC i ,  S00001 | PSSO | 50000001 |l arvo |
; m? | até 1.000 B até 10,000 :
associada | ‘
- Comércio atacadista e varejista de De De
prod.utos de limpeza, com fi_tlyldade deérea utqll em| < 500 500,0001 De 1.900,0001 3.000,0001 acima de BAIXO | 11
55.6 [fracionamento e acondicionamento m? . Até 3.000 \ 10.000
; até 1.000 at¢ 10.000
associada .
capacidade ; ‘
- Comércio varejista de de . |De 45,0001, De 90,0001 |De 150,0001 | acima de .
55.7 |combustiveis para veiculos automotores |armazenam ae 43 Até 90 Até 150 Até 180 180 MEDILO) | X
ento m?
- Comércio varejista de gas liquefeito dejdrea util em| De 10,0001| De 50,0001 De 75,0001 |acima de :
538 betréleo (GLP) m | 2101 50 até 75 até 100 g | VERRIOH IV
- . vi g y ; e De De :
55.9 -eggllzzrféol_‘e}l)t)acadlsta de gas liquefeito dearea:::l emi. < 1000 1000,0001 Deaié();]((]],ggm 7.000,0001 a;:t)n:)aoge MEDIO | XV
P até 3.000 ' até 10.000 | '
capacidade -
- Transportador Revendedor Retalhista de ; De 60,0001| De 120,0001 |De 180,0001| acima :
55.10 | TRR) tancagem | 200 | 28120 até 180 as6210 | | genip |MEPIO | XHI
em m?®
- Padarias, confeitarias, pizzaria, De De 1.000,0001 De :
55.11 frestaurantes, lanchonetes e similares (Comldrea itil em| até 250 | 250,0001 até 2.000,0001 dﬁ”&go BAIXO | 1I
utilizac@o de fornos a lenha) m? até 1.000 2.000 até 4.000 ;i
; i L ¢ | De De ;
55.12 | eil]‘]‘;‘r’ga'l‘;g Conter o Moreudos ‘arear‘;ﬂ" b zaot(e)o 2.000,0001 Deaiggg%,&f))m 20.000,0001 a;;g%agge BAIXO | 1II
P | ' até 10.000 ' até 30.000 '
56 I SERVICOS DIVERSOS
. ; ; 9 : i De De : ‘
s6.1 | lSerwgos de' lavagem, lubrificagdo e|drea utzll em| <550 250,0001 De 5’00,000] 1.000,0001 acima |\ ool
polimentode veiculos automotores e outros m até 500 até 1.000 até 2.000 de 2.000
'~ Servigos de acabamento com tinturaria,|, - De De .
56.2 | tingimento ¢ estamparia o= ctUHLOM) i osn| 2500001 | DPI0%0001 |4 6500001 | 2602 | npipro | mn
m ; até 1.000 ; de 2.000
_ loutros - até 500 at¢ 2.000 | o B T
' oy De De
56.3 !-Servigo de lavanderia e outros drea il em| ... 55| 250,0001 | PF29%:9001 | 4 6090001 acima | \enio |
m ; até 1.000 de 2.000
| até 500 | até 2.000
area Gtil em De 1 pe 500,0001 e acima
56.4 |- Servico de lavagem a seco m? até 250 250,0001 Lt 1 600 1.000,0001 de 2.000 BAIXO | 1I
até 500 ' até 2.000 )
: I | I o De De : [
56. tt S§rv1c?s de tduabdl_pento (tzom tinturaria, drea ;l:]tzll em| <55 250,0001 | D;ZO}OE)OOOOOI 1.000,0001 dzczlrggo MEDIO | 11
| ingimentoe estamparia ¢ outros até 500 : até 2.000 |
Servi d t irea util De | pe 500,0001 De | acima
3 o WD o L T at¢ 250 | 250,001 | 5 STH0 T | 1.000,0001 | SOR | BAIXO | I
recon icionamento de bateria m 2t 500 ; até 2,000 |
| r .
g " Servico de jateamento-exceto comldrea util em De De 500,0001 De acima .
iltillzaf;ao de areia m? e 250,0001 até 1.000 1.000,0001 | de 2.000 MERID) T

l/o j%
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‘ ‘ | até 500 até 2.000
‘ ko De De .
|
56.8 - Imunizagfo e controle de pragas urbanas area m:] “M até 250 250,0001 De 5,00’0001 1.000,0001 apiie BAIXO | 1I
| m w : até 1.000 g de 2.000
| | _até 500 até¢ 2.000
] [ |
56.9 s Servigos de carga e recarga de extintores|area (til em até 250 250[)06001 De 500,0001 1 00]3%001 acima BAIXO | 1I
" de incéndio m? iy até 1.000 e de 2.000 '
até 500 até 2.000 \
| « . T De De . ‘
5610 motores (i e e e300 3000001 | PEIL|ysogr | 25 |vgoio | 1
| | até 750 : até 3.000 ' 1
57 ALOJAMENTO E LAZER
\ [ De | De ;
57.1 |- Parque temitico | drea Gtil em m? | até 250 | 250,0001 D‘;EL'(;%O(}%%O] 10.000,0001 a;‘o":)aogej BAIXO | I
. | até 1.000 : até 20.000 :
| ' De ‘ De ;
57.2 | Hotel de Ecoturismo/hotel fazenda | drea il em m? |até 250| 250,0001 | D€ 10000001 |0 0% 0 acimade| ool
\ . até 10.000 ; 20.000 |
| | até 1.000 até 20.000 |
- Autédromo, kartédromo, ‘ | |
Hipodromo, pista de Moto Cross, | De | ' De ;
§7.3 ppistade acromodelismo, pista de drea dtil em m? |até 250 | 250,0001 | D¢ 00090 110.000,0001 ahmadel BAIXO | I
acroclube, desde que instalados em| até 1.000 | 5 ’ até 20.000 :
areaurbana ’
De De .
57.4 |- Balneérios drea til em m? | até 250 | 250,0001 th1é.01%06%%01 10.000,0001 a;;“})aoge BAIXO | I
até 1.000 ' até 20.000 '
De De !
7.5 - Complexo tristico ¢ de lazer | drea itilemm? |at¢ 250, 250,0001 | 2% LIOBOI0T |10.000,0001 | %IMade | parxo |
| | até 1.000 | ' até 20.000 S
58 SERVICOS MEDICOS E VETERINARIOS
- Hospitais, sanatérios, clinicas De De ‘
s8.1 111§dlcas mat.err'm_iades, casas de PR —— até 1.000,0001 De 5'.000,000! 10.000,0001 acima de | MEDIO | 11
satde, policlinicas - com 1.000 ; até 10.000 ; 30.000
. até 5.000 até 30.000
procedimentos complexos | ;
- Hospitais, sanatérios, clinicas ir |
médicas ou odontologicas, .| De [ De _
$82 maternidades, casas de saide) drea util emm | %6 11,000,001 DZ;?%O(’)%%O] 10.000,0001 ‘lg‘o"z)aoge- BAIXO | 1I
policlinicas sem procedimentos ' até 5.000 | ' | até 30.000 ' |
__ [complexos , , _ I .
- Laboratérios de analises clinicas, De | | De
fadiolggicas,  quimicas, H8iboY & o et m et | a8 250 250,0001 | D€300.0001 1 50 50pp [acimade |y
58.3 |quimicas, microbioldgicas, até 500 até 2.000 até 10.000 10.000 II
toxicologicas e ambientais. ‘ )
De ‘ De ;
58.4 |- Hospitais e Clinicas veterindrias | drea atil em m? |até 250 250,001 D;ZOZOE)OOOOOI 2000,0001 atlzz)rr;)aoge BAIXO | II
o até 500 | ' | até 10.000 | "
59 | PARCELAMENTO DO SOLO E ASSENTAMENTOS
- Condominio habitacional drea totalem ’ De 10,0001/ De 15,0001 De 30,0001 | acima .
9 Visontal hectaresha) | €10 | ae1s | Aw30 A660 | dego |MPPIO] XVI
N . . drea totalem . 10 /D€ 10,0001] De 15,0001 | De 30,0001 | acima |-
59,2 :.-Condommlocomerc:al horizontal hectares(ha) até 10 e | lace 30 A60 | de 60 ‘MEDIOI XVI

Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Ronddnia

N Tel./Fax. ¥**(69)3446-1016 — Cep: 76.976-000
| Cgf___._—w camaraprimavera@hotmail.com .
3 Autografo n2 1227 Pégina 35 de 45



ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO
‘ L . Ne de Del0 |  De2l De 51 acima | .
593 -C )
| ondominiovertical comercial ot até 10 até 20 } até 50 até 100 | de 100 MEDIO| XVI
L o : : ; N° de : De 10 | De 21 De 5l acima -
59.4 | Condominiovertical residencial apartamentos até 10 até 20 até 50 até 100 de 100 MEDIO| XVI
L5 fi |
- Loteamentos parafins residenciais area total em ’ De 15 De 50 De 80 acima .
| 1
505 lou comerciais hectares (ha) L até 50 \r até 80 até¢ 100 de 100 MEDIO) XV
- Regularizagdo de loteamentosjd area totalem De 10,0001/ de 15,0001 De 30,0001 | acima :
96 |existentes hectares (ha) | até 10 | Até 15 até 30 A60 | dego MEDIO| XVI
507 | Distri o : area total em . De 15 | De 50 De 80 } acima :
7 | Distrito e pélo industrial fgatares thay | 08 | ey " AERD até 100 | de 100 |MEDIO XVI
=y : De | ‘
- Projetos de assentamentos e de drea total em s ‘ De 500,0001 |De 700,0001| acima :
9. i ) 3
8 Lolonizagto hectares (ha) |2t 300 3{2?&%%%1 | A700 | At 1000 | de1.000 MEPIO] XVI
60 | AGRICULTURA, SILVICUTURA E CRIACAO DE ANIMAIS
' o De
P y area util em ha De 50,0001| De 240,0001 acima de
'1 2. 3 J
60.1 : Projeto agricola (hiektate) ate 50 Até 240 até 1.000 | OQ0,000I 5000 BAIXO| XVII
; Até 5.000
| N De de ’
60.2 | Projetos de silvicultura aref‘hgz'tla‘:em) ha | At 500{ 500,0001 deiéog%ggol 5,000,001 | *W4 €€ [BAIxO| XVII
! Até 2.000 ' até 10.000 -
rAvicultura para cria, recria, ; & ; de de :
603 engorda (frango, codorna, pinto dg "% 4° Ealpdo [ 1,000,000 20000001 15,000,001 A oase IBAIXO| XVl
um dia, ¢ outros). : Até 3.000 i até 8.000 :
- ; 5 ) de de i
60.4 - Criagio de aves, exceto galindceos | "2 9° fﬁ’pa" f?)tgo 1.000,0001| 4 :tfg%ggm 5.000,0001 a‘g”&gse IBAIXO| XVII
‘ 3 Até 3.000 ) até 8.000 '
, ‘ = de de e
60.5 | Cunicultura mmiand o0 I wi2t00  |2500,0001] 2made \ppo |y
| | até 1.500 | : até 4.000 | ™
61 | AQUICULTURA
- Piscicultura em tanque escavado, represa, . ;
61.1 |barragem ou tanques elevados — fora de Area ' °% i ol Vige re‘gul‘a LD BAIXO -
. % (hectare) proprio.
de Preservacgio Permanente.
- Piscicultura em tanque rede, inclusiye areas srea il em ha Vide repulanents
61.2 em parques aquicolas - fora de Area de =t BAIXO -
. 2 (hectare) proprio.
PPreservagdo Permanente,
613 } Piscicultura tipo pesque & pague ou pesque volume (m?) Vide regulgmento BAIXO -
& solte proprio.
- Piscicultura em tanque escavado em Area e il b Vige rffulﬂaomento
61.4 de Preservagiio Permanente consolidada, sem ‘ . DTGP, BAIXO -
b - (hectare) | Até 05 hectare de
partacen; | lémina d’4gua
ANEXO I

Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral
(com excegdo daqueles especificados nos anexos I1I a XXIII.

| __PORTE | POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI (em UVF) | TLO (em UVF) |

Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Ronddnia
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G Baix.o 2.168 2,168 2,168

Médio 2,71 2:.71 2,71

paaa Baixo 271 | 4,336

Médio 2,71 3,794 5,42

Ve Baixo 2,71 4,878 6,775
Médio 2,71 8,13 20,325

s Baixo 2,71 12,195 24,39
Médio 2,71 24,39 40,65

e Baixo 2,71 24,39 48,78
Médio 2,71 48,78 86,72

ANEXO Il

Tabela de valores da TLP, TLI ¢ TLO das atividades e empreendimentos descritos nos
ITENS 1,2,4,5,6 €22 do ANEXOI.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UVF) | TLI(em UVE) TLO (em UVF)
R Baixo 2,168 2,168 2,168
Médio 2.7 =7 271
P Baixo 2,71 2,71 22l
Médio 2,71 3,794 3,794
VI Baixo 271 4,336 4,336
Médio 2.71 5,962 5,962
TR Baixo 2,71 13,55 29.81
Médio 2,71 16,26 37,94
Bimn ey Baixo 2.71 14,905 335,23
Médio 2.71 18.97 43,36

Unill—

75
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ANEXO IV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no
ITEM 3 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI (em UVF) TLO (em UVF)
Minimo Médio 2,71 2,71 5,42
Pequeno Médio 2.7 5,42 8,13
Médio Médio 2.71 9,485 16,26
Grande Médio 2,71 12,195 27,1
Excepcional Médio 2,71 16,26 40,65
ANEXOV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no
ITEM 9 do ANEXO 1.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI(em UVF) | TLO (em UVF)
6 e Baixo 1,355 1,355 1,355
Meédio 291 2,71 8.13
e Baiko 2.168 2,168 4,878
Meédio 2,71 5.42 16,26
Vo Baixo 2,71 6,775 13,55
Meédio 2,71 12,195 32,52
Baixo 2,71 9,485 211
Gtpade Médio 77 16.26 48,78

ol —

6
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Excepcional

Baixo

4,71

14,905

40,65

Meédio

2,71

27.1

65,04

ANEXO VI

Tabela de valores da TLP, TLI eTLO das atividades e empreendimentos descritos nos
ITENS 46, 47, 48, 49 e 54 do ANEXO L.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI (em UVF) | TLO (em UVF)

Baixo 2,168 2,168 2,168
Minimo Médio 2,71 2,71 2,71
Fale 2,71 271 4.336
Pequeno Médio 271 3,794 3,794
Baixo 2,71 8,13 10,84
Médio Médio 10,84 10,84 13,35
Baixo 271 21,68 33,875
Grande Médio 33,875 33,875 3977
Baixo 2,71 325 62,33
Excepcional Meédio 75,88 75,88 75,88
ANEXO VII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos no ITEM 50.1,

50.2 ¢ 50.3 do ANEXO L.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UVF) TLI (em UVF) TLO (em UVF)
Minimo Médio 1,355 1,355 135
Pequeno Médio 2,71 gl 2.l
Médio Médio 4 4,065 4,065 4,065
Grande Médio 8,13 8,13 8,13 |
| Excepcional Médio 13,55 13,55 13,55
ANEXO VIII
Tabeladevaloresda TLP, TLIe TLO do empreendimento descrito no ITEM 50.4 do
ANEXO L
| PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI(em UVF) | TLO (em UVF)
. Minimo ~ Médio 13,55 13,55 18,97
 Pequeno Médio 18,97 mer s | e
. Médio Médio 271 27,1 54,2
Grande Médio 40,65 40,65 75,88
Excepcional | Médio 54,2 54,2 - 102,98
ANEXO IX

4

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no

ITEM 50.5 do ANEXO I

Av. Jorge Teixeira S/N — Centro — Primavera de Rond6nia
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PORTE POTENCIAL POLUIDOR l TLP (em UVF) | TLI(em UVF) | TLO (em UVF)
Minimo Médio ‘ il 5,42 10,84
Pequeno Médio 2,71 8,13 16,26
Médio Médio 2,71 10,84 18,97
[ Grande Médio 2,71 16,26 24,39
i Excepcional Médio 2,71 27,1 32,52
ANEXO X
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento des critos nos ITENS 50.6 e
50.7 do ANEXO L.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UVF) TLI (em UVF) TLO (em UVF)
e Baixo 1,355 1,355 1,355
Médio 2,71 2.71 6,775
PR Baixo 2,168 2,168 2,168
e Meédio 2710 4,065 8,13
e Baixo 2,71 6,775 6,775
L2 Médio 2,71 6,775 10,84
ey Baixo 2,71 9,485 9,485
: Meédio 2,71 9,485 13,55
i Baixo 2,91 12,195 14,905
i Médio 2,71 14,905 27
ANEXO Xl
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 51.1 do
ANEXO I.
[ PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI(em UVF) | TLO (em UVE)

8,13 UVF + 0,271 UVF

L : E MEDIO 2,71 4,065 por km de ramal aberto
ANEXO XII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 51.2 do
ANEXO L.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI(em UVF) | TLO (em UVF)
16,26 UVF+ 0,271 UVF
por

- MEDIO o 13,55 quildmetro (km) de via
publica construida e/ou |
pavimentada |

%Mﬁ/ Y
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ANEXO Xl

Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do em preendimento descrito no item 55.7 ¢

55.10do ANEXO L.

___PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI(em UVF) | TLO (em UVF)
Minimo Médio 271 12,195 12,195
~ Pequeno Médio 2471 16,26 20,325
Médio Médio 2,71 20,325 27,1
Grande Médio 2,71 24,39 54,2
Excepcional Médio 2,91 28,455 70,46
ANEXO XIV
Tabela de valores da TLP, TLI ¢ TLO do empreendimento descrito no ITEM 55.8 do
ANEXO 1
~ PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UVF) TLI (em UVF) TLO (em UVF)
Minimo Médio 1,355 1,355 2571
Pequeno Médio 1,355 2,71 4,065
Médio Médio 2.7 4,065 8,13
Grande Médio 2. 8,13 16,26
Excepcional Médio 271 10,84 27,1 |
ANEXO XV
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no ITEM 55.9 do
ANEXO 1
PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UVF) . TLI (em UVE) TLO (em UVE)
Minimo Médio 271 10,84 271
Pequeno Médio 271 13.55 35,25
Médio Médio 2,71 16,26 43,36
Grande Médio 271 18,97 1 |5l49
Excepcional Médio 2,71 21,68 | 15962 |
ANEXO XVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 59 do
ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UVEF) | TLI (em UVF) TLO (em UVEF)
N Médio 5,42 10,84 40,65
Pequeno Médio 10,84 16,26 54,2
Meédio Médio 16,26 21,68 81,3
Grande Médio 21,68 271 108.,4
Excepcional Médio 27,1 40,65 1355

Ueull—
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ANEXO XVII
Tabela de valores da TLP, TLI ¢ TLO do empreendimento descrito no ITEM 60 do
ANEXO I.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UVF) | TLI(em UVF) | TLO (emUVF)
Minimo Baixo ISENTO ISENTO ISENTO
Pequeno Baixo ISENTO ISENTO ISENTO
Médio Baixo ISENTO ISENTO ISENTO
Grande Baixo 8,13 8,13 8,13
Bikncird Baixo 16,26 16,26 16,26
ANEXO XVIII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZACAO AMBIENTAL

TIPO DE AUTORIZACAO AMBIENTAL MUNICIPAL |

| VALOR EM UVF

- Supressio de vegetacao/Corte Seletivo de drvore.

1 a 5 (nimero de individuos) 0,5 UVF
6 a 11 (nimero de individuos) 1 UVF
12 a 22 (nimero de individuos) 1,5 UVF

\Acima de 23 (niimero de individuos)

4 UVF + 0,15 UVF por arvore excedente

- Autorizaciio para execug¢dio de obras emergenciais

Em zona urbana 1,355
Em zona rural 2Rh
- Outras autoriza¢des ambientais
| 0,542
ANEXO XIX
TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDAO AMBIENTAL
& CERTIDAO | VALOR EM UVF
- Certiddo de cumprimento de condicionantes de licenga, autorizagdo ou Termo de Ajustamento
0,542
de Conduta
- Certiddo de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se 0.542
instalaram sem a devida licenga ou autorizagdo ambiental ?
- Certiddo de inexisténcia ou existéncia, nos ltimos cinco anos, de infragdo ambiental praticada 0.271
elo requerente ’
- Certiddo de inexigibilidade de licenciamento 0,271
- Outras certiddes ambientais 0,271
ANEXO XX
TAXA DE AVERBACAO
| TIPO DE AVERBACAO . |  VALOREMUVF |

"
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L/ Tel./Fax. **(69)3446-1016 — Cep: 76.976-000
€. 4 &P camaraprimavera@hotmail.com

.)‘%

Autografo n2 1227 Pégina 42 de 45




ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO

jAverbag:ﬁo de retificagdo da atividade, do local da atividade, do cédigo dal

atividade ou autorizagdo e outros erros materiais; i
- Averbagdo de alteragdo ou retificagfio da titularidade; 0,542
- Averbagdo de alteragéio ou retificacdo do endereco do titular: 0,542
- Averbagdo de alteragdo ou retificagdo do nome empresarial do titular; 0,542
- Averbagdo de alteragdo do técnico responsavel; 0,542
- Outras averbagdes previstas em lei ou regulamento 0,542

ANEXO XXI

TAXA DE ANALISE DE ESTUDO DE IM PACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO
RELATORIO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA/RIMA

DESCRICAQ DA ATIVIDADE VALOR EM UVF
- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte minimo 16,26
- Andlise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno 21,68
- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte médio 32.52
- Andlise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 54,2
- Andlise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcional 70,46

ANEXO XXII
TAXA DE ANALISE DE RELATORIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL —
RMA
[ DESCRICAO DA ATIVIDADE VALOR EM UVF ;

empreendimento de Baixo potencial poluidor

- Andlise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou 0.1355

- Anélisg de Re]atc')rif) de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou 0271
empreendimento de Médio potencial poluidor 2
- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou 0.542
empreendimento de Alto potencial poluidor :
ANEXO XXIII
TAXA DE SERVICOS AMBIENTAIS DIVERSOS
DESCRICAO DA ATIVIDADE VALOR EM UVF
- Desarquivamento de processo de licenciamento 0,542
- Emissdo de 2" Via de licengas, autorizagdes, certiddes e documentos em geral 0,271
- Reandlise de Plano de Controle Ambiental (PCA) 0,813
- Reandlise de Relatorio de Controle Ambiental (RCA) 0,542
- Andlise e Reanilise de Plano/Projeto de Recuperagdo de Area Degladada (PRAD) 0,813
- Andlise e Reandlise de Plano/Projeto de Recuperagio de Area Degrada e/oul 0.813
Alterada (PRADA) 3
- Andlise de Relatério Ambiental Preliminar (RAP) 0,813
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- Analise de Relatério Ambiental Simplificado (RAS) 0,813
- Analise de Estudo de Risco (ER) 0,813
- Analise de Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) 0,813 N
- Analise de outros estudos, relatérios, planos e projetos ambientais especificados em
regulamento 7 7 0,542
5 ¥ isrtoria de Costatagdo, quando necessario 1,0
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